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C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: legislativomunicipal@carnaracm.com.br
www.carnaracm.com.br

Vereador PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI
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Requer, nos termos dos incisos 111e IV do artigo 137 do Regimento Interno,

que seja enviado expediente ao Senhor Cláudio Femando da Cunha Telles -

Diretor do Instituto de Identificação do Paraná, solicitando a inclusão do posto de

atendimento de Campo Mourão no processo de informatização da emissão de

carteiras de identidade.

Da decisão do Soberano Plenário, requer o apoiamento desta proposição para

as seguintes autoridades e entidades: Prefeito NELSON JOSÉ TURECK;

deputado estadual JOÃO DOUGLAS FABRíCIO; ACICAM; COMCAM;

ACAMDOZE; PREFEITOS E CÂMARAS MUNICIPAIS DA REGIÃO.

SALA DAS SESSÕES, em 20 de janeiro de 2009.
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Requer, nos termos do incisJ IV do artigo 137 do Regimento Interno, que seja

enviado expediente ao Senhor Cláudio Fernando da Cunha Telles - Diretor do

Instituto de Identificação do Paraná, solicitando a inclusão do posto de

atendimento de Campo Mourão no processo de informatização da emissão de

carteiras de identidade.

Da decisão do Soberano Plenário, requer o apoiamento desta proposição para

as seguintes autoridades e entidades: Prefeito NELSON JOSÉ TURECK;

deputado estadual JOÃO DOUGLAS FABRíCIO; ACICAM; COMCAM;

ACAMDOZE; PREFEITOS E CÂMARAS MUNICIPAIS DA REGIÃO.

SALA DAS SESSÕES, em 20 de janeiro de 2009.
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o Instituto de Identificação do Paraná está implantando nos Postos de

Atendimento um novo sistema de identificação civil.

O novo sistema, além de diminuir significativamente o prazo para a expedição

da Carteira de Identidade e conseqüentemente sua entrega ao interessado, realiza a

captura das imagens (fotografia e impressões digitais) da pessoa que quer obter tal

documento no momento de seu atendimento, razão pela qual não se faz necessário a

apresentação de fotografias 3X4.

A emissão de carteiras de identidade já está totalmente informatizada em

Curitiba, Cascavel e Londrina. Nas outras 18 regionais do Instituto de Identificação o

processo deve alcançar a mesma agilidade até julho, segundo informou o diretor do

instituto, Cláudio Fernando da Cunha Telles, ao governador Roberto Requião, na data

de ontem.

SALA DAS SESSÕES, em 20 de janeiro de 2009 .
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Instituto de Identificação do Paraná
Rua José Loureiro, 540 - Centro
80010-000 - Curitiba - Paraná
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o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
CERTIFICA:
- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUCÃO N°
003/97 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISlACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não
~

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO .
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do R.I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.I.

~~...IelI~I.Q' o de 2009.
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Di e Clei Valério Da Silva
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Assessoria .Iuridiea

PARECER PRELIMiNAR: DATA DO RECEBiMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°(A Indicação Leqisiativa nO
( Requerimento
( ) Outros

/2009-------'
/2009-....,..,,------'

~~_'2009
____ ---'/2009

) Projeto de lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

___ /2009
__ ~/2009
__ --'12009
___ ./2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Compe éncia do (a) ~ .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Inconstitucional por ferir: : .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ileqahdade/mconstitucionahcade através de emendas .

) Necessário corrigir nos sequmtes pontos: .

) Necessário estudo ap afundado pela Assessoria Jurldica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R!., frente ao disposto no art da LDC

) A indicação atende ao art. '128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em Q3 / 04 /2009.

(I') favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitaçào com emendas.
( ) Pela apresentação de suostitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter '~~~"1ll~~ da ílva
Assessor J ' g B/PR 29.391

) Emendas em anexo.
) Substit tivo em anexo.
) Diligências:
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